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Ata da 40ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, 

realizada em dezoito de novembro do ano de dois mil e dezenove, às dezoito 

horas e quatro minutos. Às dezoito horas e quatro minutos do dia dezoito de 

novembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se a Câmara Municipal de Pedro 

Leopoldo, Presidida pelo Vereador Paulo Ferreira Pinto, Vice-Presidida pelo 

Vereador Alex Fabiano Moreira, tendo como Secretário Geral o Vereador Marcus 

Antônio Pereira Marinho e como Secretário Eldir José Batista (Baixinho da 

Garagem). Realizada a primeira chamada estavam presentes os Vereadores Antônio 

Carlos Magalhães, Aziz José Ferreira, Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau), 

Pastor José Maria Soares Santos. Justificada a ausência de Leonardo Pereira Ribeiro. 

Compareceu no decorrer da reunião o Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade 

(Louro). Expediente: O Senhor Presidente colocou em discussão e votação as atas 

da 39ª Reunião Ordinária e da 9ª Sessão Solene, sendo a mesma aprovada por 

unanimidade dos presentes, ou seja, 08 (oito) votos. O Senhor Secretário procedeu à 

leitura das correspondências recebidas e expedidas. Então, os vereadores 

apresentaram suas proposições à Mesa. O Presidente Paulo Ferreira Pinto falou 

sobre a audiência pública da PetroCity Portos, realizada para apresentar o projeto da 

implantação do porto de São Mateus que será ligado a Estrada de Ferro Minas-

Espírito Santo. Palavra Livre: O Vereador Frederico Henrique Cota Alves leu a 

resposta da COPASA referente a uma representação de sua autoria, sobre a ligação de 

água no Bairro Quinta das Palmeiras. Cobrou pontos de apoio ao esporte, em especial 

ao Bairro Santo Antônio da Barra, onde é necessário colocar-se um bebedouro na 

quadra. Após, parabenizou os organizadores da Semana da Consciência Negra. Então, 

pediu ao Presidente celeridade na tramitação do projeto de proteção aos cães e gatos. 

Finalizando, comentou sobre a luta dos times campeões do torneio amador de futebol, 

para participarem da Copa Itatiaia. O Vereador Marcus Antônio Pereira Marinho 

comentou sobre a última reunião conjunta para analisar o projeto de indenização dos 

servidores, ocasião em que foram apresentadas ao Executivo os pedidos de alterações 

decorrentes da audiência pública. E parabenizou os idealizadores da 1ª Mostra 

Cultural do Boi da Manta, que comemorou 100 anos de festa. Em seguida, o Senhor 

Presidente teceu comentários sobre o empreendedorismo feminino. Passada a 

palavra ao Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade, o mesmo falou sobre o 

esgoto que tem escorrido do morro onde está localizado o Conjunto Amélia Torres. 

Que já solicitou a ligação da fossa na rede de esgoto. Após, o Secretário Municipal 

de Saúde – Fabrício Henrique dos Santos Simões – fez uso da tribuna para 

apresentar explicações sobre a Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho. Então, 

exibindo slides, apresentou dados sobre os convênios vigentes entre a referida 

entidade e o Executivo Municipal. Relatou que há pessoas perguntando se a 

maternidade vai fechar e respondeu que não é a pessoa indicada para responder. Que 

a maternidade é uma instituição privada, pertence ao Instituto Nacional, e não é de 
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responsabilidade da prefeitura. E a Secretaria Municipal de Saúde tem dois convênios 

com esse Instituto, sendo um com valor mensal de R$149.000,00 (cento e quarenta e 

nove mil reais) e outro de R$180.000,00 (cento e oitante mil reais). Explicou que o 

segundo vem da pactuação com outros municípios. Que os valores dos convênios são 

pagos apenas quando for comprovado o cumprimento mensal do contrato. Afirmou 

que a Prefeitura não pretende “cortar” esses convênios. Explicou que parte do recurso 

advém do Ministério da Saúde e outra da fonte 102 do município. Que o orçamento 

da Saúde Municipal está em R$50 milhões e cerca de 30% vem do Ministério da 

Saúde, que tem um teto de gastos. Quando o Ministério não envia recurso suficiente, 

o município precisa cobrir os gastos com recursos próprios. Falou sobre o atraso no 

repasse de pagamento a maternidade, ressaltando que no início da atual gestão, o 

repasse estava defasado há três meses. Explicou que o pagamento apenas é feito após 

a prestação de contas do Instituto Nacional. Desta forma, não se pode usar a palavra 

“atraso”. Que está com apenas uma prestação de contas para analisar, que é de agosto.  

Comentou que se o Instituto quiser pagar os funcionários do próprio bolso, ele pode, 

mas alega que não tem recurso suficiente. Que embasado em uma interpretação 

jurídica, apenas paga um convênio quando o outro já tiver sido pago. Por isso, o 

tempo de trâmite chegou aos três meses. Afirmou ser interesse do município 

continuar com a prestação dos serviços objeto dos convênios. A prefeitura cobra a 

realização do serviço, mas por ser instituição privada, não pode interferir na gestão. 

Disse que os outros municípios conveniados estão em situação parecida com Pedro 

Leopoldo, passando dificuldades. Argumentou que a intenção da prefeitura é otimizar 

os serviços e trazer mais partos para a cidade, dentre outros serviços. Informou que 

um dos convênios foi renovado até setembro/2020 e outro até novembro/2019. E os 

prazos são reduzidos porque estão renegociando o contrato. Disse que o recurso que 

vem de outros municípios e do Ministério da Saúde não atrasa. O que atrasa é o 

recurso da fonte 102. O Vereador Geraldo da Cruz comentou que as pessoas estão 

dizendo que a maternidade irá fechar. O Vereador Aziz José Ferreira, por sua vez, 

se manifestou sobre o convênio de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que 

advém de recurso próprio. Que a prefeitura não teve dinheiro para repassar e vão 

inteirar quatro meses, ou seja, mais de R$700.000,00 (setecentos mil reais) de atraso. 

Que um médico falou que desse jeito a maternidade vai fechar. E se fechar, outros 

municípios terão que mandar pacientes para Belo Horizonte, que também passa por 

dificuldades. Respondendo a uma pergunta do público, o Secretário Fabrício 

Henrique se manifestou sobre os indicadores preconizados pela Administração. Em 

seguida, fez uso da tribuna a representante do Movimento Coletivo PL Afro - Ivone 

Souza. Ela tratou da Semana da Consciência Negra e das conquistas até a presente 

data, citando o Ex-Vereador Vanderlei Dias Gonçalves, que muito contribuiu com a 

causa, quando no Legislativo. Destacou que estão aguardando a aprovação do projeto 

que visa criar a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial. E dissertou 
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sobre a trajetória do povo negro no Brasil. Então, pediu apoio aos moradores do 

Quilombo de Pimentel. Em seguida, o Gerente da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo - Misael Elias Gonçalves - 

divulgou a programação da Semana da Consciência Negra, que se inicia na presente 

data e finda no dia 23 de novembro. Ordem do Dia – Votações – Foi aprovado por 

unanimidade dos presentes, ou seja, 08 (oito) votos favoráveis em votação nominal, 

quórum dois terços: Projeto de Lei 47/2019 – “Institui o Refis-Social (Programa de 

Regularização Fiscal com regra para o público geral e condições especiais para 

cadastrados no Cadastro Único – CadÚnico), dispõe sobre anistia, remissão e dá 

outras providências”, de autoria do Prefeito; Foi aprovado por unanimidade dos 

presentes, ou seja, 08 (oito) votos favoráveis em votação simbólica, quórum maioria 

simples: Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 44/2019 – “Institui o Projeto [Re]Pensar 

Novos Caminhos para Educação – Base Nacional Comum Curricular (BNCC)”, 

sendo o projeto de autoria do Prefeito e o Substitutivo de autoria de Paulo Ferreira; 

Foram aprovados por unanimidade dos presentes, ou seja, 08 (oito) votos favoráveis 

em votação nominal, quórum absoluta: Projeto de Resolução 31/2019 – “Concede a 

Medalha Terceira Idade Cesar Julião Cecé de Sales ao Senhor Geraldo Leão dos 

Santos, e dá outras providências”, de autoria de Marcus Marinho; Projeto de 

Resolução 33/2019 – “Concede Título de Cidadania Honorária a José Alves de 

Miranda, e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora; Projeto de 

Resolução 35/2019 – “Concede a Medalha Terceira Idade Cesar Julião Cecé de Sales 

à Senhora Maura Alves Pereira, e dá outras providências”, de autoria de Geraldo da 

Cruz; Projeto de Resolução 36/2019 – “Concede a Medalha Terceira Idade Cesar 

Julião Cecé de Sales ao Senhor Almyr Diniz Pipa, e dá outras providências”, de 

autoria de Geraldo da Cruz; Projeto de Resolução 37/2019 – “Concede Título de 

Cidadania Honorária a José Francisco Batista, e dá outras providências”, de autoria 

de Paulo Ferreira; Projeto de Resolução 38/2019 – “Concede a Medalha Terceira 

Idade Cesar Julião Cecé de Sales ao Senhor Tarcísio Augusto Viana, e dá outras 

providências”, de autoria de Marcus Marinho; Indicação 469/2019 – “Moção de 

Parabéns a Maria Helena Andrade pela competência e excelência a qual exerce suas 

funções como servidora pública”, de autoria de Eldir Batista; Indicação 473/2019 – 

“Moção de Parabéns a Alexandra de Cassia Corrêa Pires pelo esforço e dedicação na 

luta por melhorias para o Bairro Manoel Brandão”, de autoria de Eldir Batista; 

Indicação 489/2019 – “Moção de Parabéns a Geraldo Sabino Simão pela 

competência e excelência a qual exerce suas funções como servidor público”, de 

autoria de Eldir Batista; Indicação 493/2019 – “Moção de Parabéns ao Sr. Davi 

Lopes de Andrade e Amigos pela brilhante Festa do Muladeiro que ele promove todos 

os anos”, de autoria de Geraldo da Cruz; Indicação 494/2019 – “Moção de Parabéns 

a Juvenal Pereira de Oliveira (Wenahy) pelos seus 43 anos de sucesso na carreira 

musical, sempre encantando as pessoas e levando alegria por onde passa”, de autoria 
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de Eldir Batista; Indicação 498/2019 – “Moção de Parabéns ao Sr. Sebastião Gomes 

Filho, servidor público há 30 anos na Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, pelo 

belo trabalho exercido sempre com muita competência, alegria e disposição”, de 

autoria de Eldir Batista; Indicação 500/2019 – “Moção de Parabéns aos técnicos da 

enfermagem pela grande responsabilidade e prontidão que dedicam suas vidas com a 

arte do cuidar”, de autoria de Geraldo da Cruz; Indicação 507/2019 – “Moção de 

Parabéns ao Dr. Marcelo Sena pela belíssima trajetória como cirurgião dentista e 

grande apoiador do Projeto Social Neo PL Vôlei”, de autoria de Frederico Henrique; 

Indicação 508/2019 – “Moção de Parabéns ao Sr. Clever Assunção Gonçalves pela 

bela trajetória como árbitro e pela excelente gestão como Presidente da Liga de 

Futebol de Pedro Leopoldo”, de autoria de Frederico Henrique. Apresentações – 

Foram apresentados e encaminhados para a análise das comissões competentes: 

Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 42/2019 – “Fica instituído o Plano Municipal de 

recuperação do passivo financeiro relativo ao não pagamento das promoções e 

progressões devidas aos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de 

Pedro Leopoldo e dá outras providências”, de autoria do Prefeito; Projeto de Lei 

49/2019 – “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, por anulação de 

dotação, por excesso de arrecadação e por superávit financeiro, no Orçamento Anual 

de 2019”, de autoria do Prefeito; Projeto de Resolução 40/2019 – “Concede Título 

de Cidadania Honorária a Marco Antônio Pereira de Oliveira, e dá outras 

providências”, de autoria de Eldir Batista; Projeto de Resolução 41/2019 – 

“Concede Título de Cidadania Honorária a Dr. Otávio Batista Lomônaco, e dá outras 

providências”, de autoria de todos os edis; Projeto de Resolução 42/2019 – “Aprova 

as Contas de gestão do Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo/MG Sr. Cristiano Elias 

dos Reis Costa, referente ao exercício de 2017”, de autoria da Comissão de Finanças 

Públicas; Projeto de Resolução 43/2019 – “Concede Título de Cidadão Honorário ao 

Sr. José Geraldo Pereira e dá outras providências”, de autoria de Paulo Ferreira; 

Indicação 541/2019 – “Moção de Parabéns ao Tenente Heverton Pires da Silva, 2º 

Tenente PM, Comandante do 1º Pelotão de Pedro Leopoldo”, de autoria de Paulo 

Ferreira; Indicação 543/2019 – “Moção de Parabéns aos alunos e professores do 

Colégio Clita Batista pelo desenvolvimento do projeto ‘Impactos ambientais 

relacionados ao descarte inadequado de medicamentos’ e premiação na Feira da 

UFMG”, de autoria de Marcus Marinho. Nomeada a seguinte comissão especial para 

analisar os projetos 40, 41, 43 – Efetivos: Marcus Marinho, Pastor José Maria, Aziz 

Ferreira; Suplentes: Geraldo da Cruz, Antônio Carlos, Frederico Henrique. 

Apreciação das Indicações apresentadas pelos Vereadores - Foram apresentadas, 

consideradas aprovadas e encaminhadas aos órgãos competentes as seguintes 

proposições: Indicação 532/2019, de autoria de Antônio Carlos; Indicações 540 e 

542/2019, de autoria de Alex Fabiano; Indicação 544/2019, de autoria de Frederico 

Henrique. O Senhor Presidente convocou os edis para uma reunião conjunta das 
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comissões permanentes na próxima quarta-feira, às quatorze horas. Para ouvidor e 

representante do Legislativo nas licitações da Prefeitura das próximas semanas, foi 

sorteado o Vereador Leonardo Ribeiro. Realizada a segunda chamada, estava 

ausente Leonardo Ribeiro. Foi observado um minuto de silêncio e será encaminhado 

voto de pesar pelo falecimento de Maria Aparecida Franco, Maurício Martins e 

Carlos José Batista, a pedido de Paulo Ferreira. Às vinte horas e trinta minutos, nada 

mais havendo a ser tratado na ordem do dia, o Senhor Presidente agradeceu a 

presença de todos, solicitou uma salva de palmas ao Pavilhão Nacional e declarou 

encerrada a presente reunião. Marcus Antônio Pereira Marinho - Secretário Geral 

- lavrou a presente Ata que, após lida, discutida e considerada conforme, vai pelo 

Presidente da Câmara Municipal assinada.  
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